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DA COMISSZO DE CONSTIT1JIÇ40 E jUSTIÇA

SOBRE O PROJETO DE RESOLIWn H9. 20/93.

VOTO VENCIDO DO RELATOR

Trata-se de projeto de resoluç'ão, de auto-

ria da nobre Vereadora Aidaíza Sposati, que visa acrescen-

tar o parágrafo sexto ao art. 86 do Regimento Interno da

Câmara Municipal de S"ão Paulo.

A propositura tem por objetivo tornar obri-

gat6ria a expediço de convites ao Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente sempre que a audién-

cia pilblica se referir a projeto de lei que versem sobre

matéria relativa à criança e ao adolescente.

Ressalte-se que tramita nesta Casa o proje-

to de emenda à Lei Orgânica nn 15/93, que tem por finali-

dade acrescentar um inciso ao art. 41 da Lei Orgânica,

tornando obrigat6ria a realizaç'ão de audincia pt'iblica pa-

ra os projetos de lei que versem sobre a matéria ora em

quest2.Co.

Em que pesem os elevados objetivos perse-

guidos pela nobre Vereadora, a propositura 1-1ío pode pros-

perar, pois fere o disposto no art. 24, inciso XV, da

Constituiç'ão Federal.

De fato, a Constituis: 2CD Federal atribui à
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Uni"ão, aos Estados e ao Distrito federal competência para

legislar, concorrentemente, sobre a matéria relativa à in-

fância e a juventude. Assim, n'ão possuem os Municípios

competência legislativa com relaç'ão à matéria e, portanto,

n'ão pode estar prevista no Regimento Interno da Câmara a

tramitaç'ão de projetos de lei sobre ela versem, sob pena

de se estar desrespeitando o texto constitucional.

Pelo exposto, somos

Pela inconstitucionalidade.

Sala da Comiss7to de Constituiç2io e justiça, OGII*3
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DA COMISSO DE CONSTITUIÇ40 E JUSTIÇA
SOBRE O PROJETO DE RES0LUO0 N2 20/93.

Trata•se de projeto de resolução, de auto-
ria da nobre Vereadora Aldaíza Sposati, que visa acrescen-
tar o 62 ao art.06, da Resolução n2 2, de 26 de abril de
1991 - Regimento Interno da Câmara Municipal de São Paulo.

O presente projeto - de resolução tem por ob-
jetivo tornar obrigatária a expedição de convite ao Conse-
l•o Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
quando da realização de audiâncias públicas que versem so-
bre matéria relativa à criança e ao adolescente.

A propositura encontra-se subscrita pelo
ndmero regimental de Senhores Vereadores e amparada pelo
art. 39, da Lei Orgânica do Município, bem como pelos
arts. 392 e 393, 1, ambos do regimento Interno da Câmara
Municipal.

Pela Legalidade.

Contudo, para adaptar a propositura- à me-
lhor técnica legislativa, sugerimos o substitutivo a se-
guir:

Substitutivo n2 /93 ao projeto de resolução n2 20/93. .
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26 de abril de 1.991 -- Regimento Interno dfflr-amara Munici-

RA MUNICIPAL DE S40 PAULO r	 S.

Art. i2 - O art. 06 da ReArt. i2 - O art. 06 da Re . 1,./gfir.	 ..:. .
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p ai de S'ão Paulo - passa a contar com o	 6R, cuja redaç"ão
é a seguinte:

"	 6.2 - Mo casu do inciso III deste arti-
go, sempre que a audiência versar sobre matéria relativa
criança e ao adolescente, deverá obrigatoriamente ser'

pedido convite ao Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente'.

Art. 22 - A presente resoluç"ão entrará em
vigor na data de sua publicaç'ão, revogadas as disposiç2;es
em contrário.

sala da Com isso de Constituiç'ão e Justiça, 002193 •
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/93 SOBRE OVOTO EM SEPARADO ADITIVO AO PARECER HR
'PROJETO DE RESOLUÇn HR 20/93.
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Trata-se de projeto de resoluço, de auto-

ria da nobre Vereadora Aldaíza Sposati, que visa l acresc;F2n-
tar o § 69. ao art. 86, da Resoluç"ão nR 27 de 26 de abril
de 1991 - Regimento Interno da Câmara Municipal .de S'ão
Paulo.

Vemo-nos na contingância de prolatar o pre-
sente voto em separado para ressaltar que a pr;opositura,
por mais nobres que sejam seus objetivos, 5(5 poderá ser
submetida 'a Douta apreciaç"ão do Plenário ap6s a aprova Ç7(:)
do projeto de emenda 'a Lei Orgânica n51 15/93, de autoria
da mesma nobre Vereadora Aldaísa Sposati, que torna obri-
gat6ria a realizaç'ão de audiância piiblica para os projetos
de lei que versem sobre matéria relativa criança e ao
adolescente.

Com a ressalva supra, somos,quanto ao mais,

Pela Legalidade.

Sala da Comisso de Constituiç'ão e Justiça, OGRZ/33 .




